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Prezados Conselheiros.

Retransmito abaixo um comunicado da Diretoria da Emae acerca dos trabalhos do 1º ITR 
de 2014, especificamente sobre a necessidade de se realizar a contratação de uma 
empresa de Auditoria Externa para essa finalidade única em função do tempo exíguo para 
se concluir o atual processo em andamento, ou seja realizar os trabalhos somente do 1º 
ITR de 2014 permitindo a conclusão do processo de contratação por técnica e preço para a 
realização dos trabalhos dos demais ITR's e do Balanço do Exercício, em linha com o já 
manifestado pelo próprio Conselho Fiscal em oportunidade anterior.

Desta forma, a Diretoria da Emae solicita que os membros do Conselho Fiscal avaliem e se 
manifestem sobre a condição para que essa contratação específica seja realizada nas 
condições aqui propostas conforme o comunicado reproduzido abaixo.

Por oportuno, solicito retornarem suas manifestações por esse mesmo e-mail para que 
possamos encaminhar a posição final deste Conselho à Diretoria da Emae, para as devidas 
providências e encaminhamentos e, para tanto, coloco-me a disposição para, se 
necessário, seja realizado um 'call' ou mesmo por e-mail, para eventuais esclarecimentos e 
informações adicionais pela Diretoria.

Fico no aguardo do seu retorno e a disposição.
Att.
Paulo Lessi

-----Comunicado:
A EMAE, em atendimento as recomendações do Conselho Fiscal, com a anuência do Conselho de 
Administração, deu início ao processo licitatório  para contratação de serviços de auditoria 
independente, para as Demonstrações Financeiras do exercício de 2014, incluindo os ITR´s do 
referido exercício.

O referido processo licitatório, elaborado na modalidade "Técnica e Preço", já está em andamento. 
Entretanto, considerando a exiguidade de tempo, para conclusão do mesmo antes do prazo de 
entrega do ITR ref. ao 1o./Trim/2014 , solicitamos apreciação    ao    assunto e o respectivo respaldo do 
Conselho Fiscal, para que a EMAE possa contratar os serviços, única e exclusivamente, para esse 
ITR, mediante carta-consulta, nos limites estabelecidos pela Lei  8.666/93, permitindo não prejudicar    
os trabalhos de referido ITR.

Agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos .

Ass. por Sérgio Pinfildi - Assessor da Diretoria Adm., Financeira e de RI.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------.


